
 

  
                                   

 

                                     Excelentíssimo Senhor  

Vice-Presidente da Assembleia da República 

Deputado José de Matos Correia    

  

  

  

Ofício n.º 4/CCCJD/2018        04-01-2018  

  

Assunto: Relatório final da petição n.º 401/XIII/3.ª - Solicitam que sejam debatidas na 

Assembleia da República as práticas jornalísticas nos órgãos de comunicação social públicos 

 

  

Nos termos do n.º 11 do artigo 17.º da Lei de Exercício do Direito de Petição (Lei n.º 43/90, 

de 10 de agosto, alterada pelas Leis n.os 6/93, de 1 de março, 15/2003, de 4 de junho, 

45/2007, de 24 de agosto, e 51/2017, de 13 de julho, e retificada pela Declaração de 

Retificação n.º 23/2017, de 5 de setembro), junto remeto a Vossa Excelência o relatório final 

relativo à petição n.º 401/XIII/3.ª - Solicitam que sejam debatidas na Assembleia da República 

as práticas jornalísticas nos órgãos de comunicação social públicos -, da iniciativa de Mário 

José Afonso Gomes, subscrita por 1347 cidadãos, aprovado por unanimidade pelos Grupos 

Parlamentares do PSD, PS, BE, CDS-PP e PCP na reunião da Comissão de 3 de janeiro de 

2018, cujo parecer é o seguinte:  

 

«a) Que o objeto da petição está bem especificado, bem como se encontram inteiramente 

preenchidos os demais requisitos formais e de tramitação definidos no artigo 9.º da Lei do 

Exercício do Direito de Petição; 

b) Que deve ser dado conhecimento do teor da presente petição e do respetivo relatório 

final aos grupos parlamentares para eventual exercício do disposto na alínea c) do n.º 1 do 

artigo 19.º da LEDP, ou seja, para ponderação acerca da adequação e oportunidade de 

subscrição de medida legislativa no sentido apontado pelos peticionários; 
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c) Que deve o presente relatório ser enviado ao Senhor Presidente da Assembleia da 

República, nos termos do n.º 11 do artigo 17.º da LEDP; 

d) Concluídas as diligências suprarreferidas, deve ser dado conhecimento do presente 

relatório ao primeiro subscritor Mário José Afonso Gomes, procedendo-se de seguida ao seu 

arquivamento nos termos do disposto da alínea m) do n.º 1 do artigo 19.º da LEDP». 

  

Com a expressão dos meus melhores cumprimentos,  

  

A Presidente da Comissão,  

 

(Edite Estrela) 
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